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PARECER Nº 1929/2017 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 115/2015 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Dalton Silvano, determina que 
os centros comerciais ou "shopping centers" que tenham estacionamento de veículos em suas 
instalações destinado exclusivamente para atender a seus consumidores não poderão cobrar 
tarifa de representantes comerciais, autônomos ou registrados, bem como vendedores de 
produtos ou serviços credenciados por empreendedores, desde que estes estejam no exercício 
de suas atividades. 

A propositura prevê que a administração dos centros comerciais ou shoppings centers 
deverão emitir documento hábil a permitir a entrada do interessado, mediante requerimento 
devidamente instruído com os comprovantes dos pré-requisitos, facultando às mesmas o 
direito de estabelecer quais os critérios para a concessão do benefício, assim como o tempo de 
permanência máximo, respeitado o limite de quatro horas de permanência ao menos. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, em 07/12/2017. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/12/2017, p. 140 
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